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Fundamentos e Evolução da Enfermagem no 

Trabalho 

 

Introdução à Enfermagem no Trabalho 

 

 

A Enfermagem do Trabalho é uma área especializada dentro da enfermagem 

que se dedica à promoção da saúde e prevenção de doenças ocupacionais no 

ambiente de trabalho. Seu objetivo principal é garantir condições seguras e 

saudáveis para os trabalhadores, minimizando riscos e prevenindo acidentes. 

O papel do enfermeiro do trabalho evoluiu ao longo do tempo, 

acompanhando as mudanças nas legislações, nas condições de trabalho e nas 

necessidades dos trabalhadores. 

 

1. Conceitos Básicos e Importância da Enfermagem no Ambiente 

Ocupacional 

A Enfermagem do Trabalho é uma especialidade voltada para a saúde 

ocupacional, atuando na prevenção, manutenção e recuperação da saúde dos 

trabalhadores. Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), a saúde 

ocupacional é um campo multidisciplinar que visa à adaptação das condições 

laborais para preservar o bem-estar físico, mental e social dos profissionais 

(WHO, 2020). 

 



 

 

O Conselho Federal de Enfermagem (COFEN) define a Enfermagem do 

Trabalho como uma área que promove a qualidade de vida dos trabalhadores, 

prevenindo doenças ocupacionais e reduzindo a incidência de afastamentos 

por problemas de saúde relacionados ao trabalho (COFEN, 2018). Essa 

atuação envolve medidas de promoção da saúde, como campanhas de 

vacinação, ergonomia, ações preventivas contra doenças crônicas e 

treinamentos em primeiros socorros. 

A importância da enfermagem no ambiente ocupacional está relacionada à 

sua capacidade de identificar fatores de risco, implementar programas de 

saúde e promover ações educativas para trabalhadores e gestores. Estudos 

apontam que ambientes laborais mais seguros e com suporte adequado de 

saúde ocupacional resultam em maior produtividade, redução de 

afastamentos e melhora da qualidade de vida dos empregados (SANTOS et 

al., 2021). 

 

2. O Papel do Enfermeiro do Trabalho 

O enfermeiro do trabalho desempenha um papel essencial na gestão da saúde 

ocupacional dentro das organizações. De acordo com a Norma 

Regulamentadora NR-4, o profissional de enfermagem deve integrar o 

Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do 

Trabalho (SESMT), contribuindo com medidas preventivas e assistenciais 

no ambiente de trabalho (BRASIL, 2021). 

Dentre suas principais atribuições, destacam-se: 

• Realização de exames ocupacionais (admissional, periódico, 

demissional e retorno ao trabalho); 

• Prevenção e controle de doenças ocupacionais; 



 

 

• Promoção da saúde e segurança do trabalhador; 

• Acompanhamento de funcionários em reabilitação profissional; 

• Educação em saúde por meio de palestras e treinamentos sobre 

segurança do trabalho. 

Além disso, o enfermeiro do trabalho atua como um elo entre o trabalhador 

e a empresa, fornecendo suporte tanto na prevenção de agravos quanto no 

atendimento emergencial em casos de acidentes de trabalho (FREITAS et al., 

2020). 

 

3. Evolução da Enfermagem no Contexto Ocupacional 

A Enfermagem do Trabalho teve sua origem ligada à Revolução Industrial, 

quando as más condições de trabalho levaram a um aumento significativo de 

acidentes e doenças ocupacionais. No Brasil, a regulamentação dessa área 

começou a se consolidar a partir da Lei nº 5.905/1973, que estabeleceu a 

necessidade de serviços médicos e de enfermagem para atender às demandas 

de saúde dos trabalhadores (BRASIL, 1973). 

Com a crescente valorização da saúde ocupacional ao longo do século XX, 

houve uma ampliação do papel do enfermeiro do trabalho, que passou de um 

profissional exclusivamente assistencial para um agente estratégico na 

promoção da saúde dentro das empresas. Atualmente, com os avanços 

tecnológicos e a implementação de programas como o eSocial, a 

enfermagem do trabalho tem se modernizado, utilizando sistemas digitais 

para monitoramento de saúde e avaliação de riscos ocupacionais 

(MENEZES et al., 2022). 

 



 

 

Com a pandemia da COVID-19, a atuação do enfermeiro do trabalho ganhou 

ainda mais destaque, sendo fundamental na implementação de medidas de 

biossegurança, controle de infecções e monitoramento da saúde dos 

trabalhadores (COSTA et al., 2021). Esse contexto demonstrou a necessidade 

de atualização constante dos profissionais e reforçou a importância da 

especialização na área. 

 

Conclusão 

A Enfermagem do Trabalho é uma especialidade essencial para a 

manutenção da saúde e segurança dos trabalhadores, desempenhando um 

papel fundamental na prevenção de doenças ocupacionais e na promoção de 

um ambiente laboral mais seguro e produtivo. O enfermeiro do trabalho deve 

estar sempre atualizado quanto às normativas e inovações tecnológicas para 

garantir um atendimento eficaz e alinhado às necessidades do mercado. Com 

a crescente valorização da saúde ocupacional, essa especialidade tende a se 

tornar cada vez mais estratégica dentro das organizações. 
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Normas Regulamentadoras e Legislação na 

Enfermagem do Trabalho 

 

A Enfermagem do Trabalho está diretamente ligada à legislação trabalhista 

e às normas regulamentadoras que garantem a segurança e a saúde dos 

trabalhadores. No Brasil, diversas regulamentações estabelecem diretrizes 

para a prática da enfermagem no ambiente ocupacional, garantindo a 

proteção tanto dos profissionais de saúde quanto dos empregados das 

empresas. Dentre essas normas, destacam-se a NR-4, a NR-7 e a NR-32, que 

abordam aspectos fundamentais da atuação do enfermeiro do trabalho. Além 

disso, os direitos e deveres desse profissional são regidos por diretrizes éticas 

que asseguram o sigilo profissional e a qualidade da assistência prestada. 

 

1. Principais Normas Relacionadas à Saúde Ocupacional 

NR-4 – Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e 

Medicina do Trabalho (SESMT) 

A Norma Regulamentadora NR-4 determina a obrigatoriedade da 

implementação do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e 

em Medicina do Trabalho (SESMT) para empresas de determinados portes 

e segmentos (BRASIL, 2021). Esse serviço tem a finalidade de reduzir os 

riscos de acidentes e doenças ocupacionais, sendo composto por 

profissionais como engenheiros de segurança, médicos do trabalho, técnicos 

e enfermeiros do trabalho. 

 

 



 

 

O enfermeiro do trabalho dentro do SESMT tem atribuições que incluem a 

implementação de programas de saúde, realização de treinamentos e 

atendimento a trabalhadores em situações de emergência ou adoecimento 

ocupacional. A norma especifica a necessidade de manter registros e 

monitoramento contínuo dos indicadores de saúde dentro da empresa. 

NR-7 – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) 

A NR-7 estabelece a obrigatoriedade do Programa de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional (PCMSO), que visa garantir a saúde dos trabalhadores 

por meio de exames clínicos ocupacionais, monitoramento epidemiológico 

e prevenção de agravos à saúde relacionados ao trabalho (BRASIL, 2022). 

O enfermeiro do trabalho desempenha um papel essencial na implementação 

do PCMSO, auxiliando na realização de exames médicos ocupacionais, 

promovendo campanhas de vacinação e conduzindo treinamentos sobre 

saúde e segurança. Além disso, a norma estabelece a necessidade de exames 

admissionais, periódicos, de retorno ao trabalho e demissionais. 

NR-32 – Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde 

A NR-32 é a principal norma que regulamenta a segurança e a saúde dos 

trabalhadores da área da saúde. Essa norma estabelece diretrizes para 

minimizar a exposição dos profissionais a riscos biológicos, químicos e 

físicos, garantindo condições adequadas para a assistência prestada 

(BRASIL, 2021). 

Entre os pontos mais relevantes da NR-32 para a enfermagem do trabalho, 

destacam-se: 

• O uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), 

como luvas, aventais e máscaras; 



 

 

• O manuseio e descarte correto de materiais perfurocortantes e resíduos 

hospitalares; 

• Medidas para prevenir a exposição a agentes biológicos e químicos; 

• A proibição do consumo de alimentos e bebidas em áreas onde há 

exposição a agentes biológicos. 

A NR-32 é crucial para proteger os profissionais de enfermagem que atuam 

na assistência direta aos trabalhadores, prevenindo infecções e acidentes 

ocupacionais. 

 

2. Direitos e Deveres do Enfermeiro do Trabalho 

O enfermeiro do trabalho possui direitos e deveres que garantem uma 

atuação ética e segura dentro das empresas. Esses direitos e deveres são 

definidos pelo Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem e pelas 

normas regulamentadoras trabalhistas. 

Direitos do Enfermeiro do Trabalho 

1. Condições Adequadas de Trabalho – O profissional tem direito a um 

ambiente seguro, com acesso a EPIs e materiais adequados para suas 

funções (COFEN, 2021). 

2. Autonomia Profissional – Pode atuar de forma independente dentro 

dos limites de sua formação e competência, participando de decisões 

estratégicas para a promoção da saúde dos trabalhadores. 

3. Proteção Legal – Está amparado por normas trabalhistas que 

garantem segurança no exercício da profissão, inclusive em relação ao 

pagamento de insalubridade e periculosidade, quando aplicável. 



 

 

4. Capacitação Contínua – Tem direito à atualização profissional e à 

busca por especializações, garantindo um atendimento de qualidade 

aos trabalhadores. 

Deveres do Enfermeiro do Trabalho 

1. Prevenção de Riscos Ocupacionais – O enfermeiro deve atuar 

proativamente na identificação de fatores de risco no ambiente de 

trabalho e na implementação de medidas preventivas. 

2. Sigilo Profissional – Deve manter sigilo sobre informações médicas 

dos trabalhadores, garantindo a privacidade dos atendimentos. 

3. Notificação de Doenças Ocupacionais – É responsável por notificar 

casos de doenças ocupacionais às autoridades competentes, conforme 

exigido pela legislação. 

4. Promoção da Saúde – Deve desenvolver e aplicar programas de 

promoção à saúde, campanhas de vacinação e treinamentos para 

prevenção de acidentes de trabalho. 

 

3. Ética e Sigilo Profissional na Enfermagem do Trabalho 

A ética profissional na enfermagem do trabalho é fundamental para garantir 

que os trabalhadores recebam atendimento adequado e imparcial. O Código 

de Ética dos Profissionais de Enfermagem (Resolução COFEN nº 

564/2017) estabelece princípios essenciais para a atuação do enfermeiro do 

trabalho, incluindo a responsabilidade, confidencialidade e respeito à 

dignidade do trabalhador (COFEN, 2017). 

 

 



 

 

Sigilo Profissional 

O sigilo profissional é um dos pilares da enfermagem do trabalho, pois 

protege a privacidade do trabalhador e evita exposições desnecessárias de 

sua condição de saúde. De acordo com o Código de Ética da Enfermagem, 

o profissional deve manter confidenciais todas as informações obtidas 

durante o atendimento, podendo compartilhá-las apenas em casos 

autorizados pelo paciente ou exigidos legalmente (COFEN, 2021). 

Casos de violação do sigilo profissional podem resultar em sanções 

administrativas e até mesmo processos éticos junto ao Conselho Regional de 

Enfermagem (COREN). 

 

Conclusão 

A Enfermagem do Trabalho está fortemente regulamentada por normas e 

legislações que garantem um ambiente seguro tanto para os profissionais de 

saúde quanto para os trabalhadores das empresas. Normas como a NR-4, a 

NR-7 e a NR-32 estabelecem diretrizes fundamentais para a prática da 

enfermagem ocupacional, enquanto o Código de Ética dos Profissionais de 

Enfermagem define os direitos, deveres e princípios que guiam a atuação 

ética do enfermeiro do trabalho. A observância dessas regulamentações 

assegura uma assistência de qualidade e contribui para a promoção da saúde 

e segurança no ambiente laboral. 
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Principais Doenças Ocupacionais e sua Prevenção 

 

A saúde ocupacional é uma área fundamental para garantir a qualidade de 

vida dos trabalhadores e minimizar os riscos de desenvolvimento de doenças 

ocupacionais. As condições inadequadas no ambiente de trabalho podem 

levar ao surgimento de diversos problemas de saúde, como as Lesões por 

Esforço Repetitivo (LER/DORT), doenças respiratórias, dermatites e 

transtornos psicológicos. Para evitar tais agravos, são necessárias estratégias 

eficazes de prevenção e promoção da saúde, além de abordagens 

multidisciplinares que envolvam diversos profissionais da área da saúde e 

segurança do trabalho. 

 

1. Doenças Ocupacionais Mais Comuns 

As doenças ocupacionais são aquelas adquiridas ou agravadas pelo exercício 

da atividade profissional. Entre as mais frequentes no ambiente de trabalho, 

destacam-se: 

1.1 LER/DORT – Lesões por Esforço Repetitivo e Distúrbios 

Osteomusculares Relacionados ao Trabalho 

As LER/DORT são um dos principais problemas de saúde relacionados ao 

trabalho, resultando de movimentos repetitivos, posturas inadequadas e 

sobrecarga muscular. Essas lesões afetam principalmente profissionais que 

realizam atividades contínuas, como digitadores, operários de linha de 

montagem e profissionais da área da saúde (MENDES et al., 2020). 

Os principais sintomas incluem: 

• Dor e fadiga muscular; 



 

 

• Sensação de formigamento ou dormência; 

• Dificuldade de movimentação dos membros afetados. 

O tratamento inclui fisioterapia, reeducação postural e, em casos mais 

graves, afastamento temporário do trabalho para recuperação. 

1.2 Doenças Respiratórias Ocupacionais 

As doenças respiratórias estão entre os principais agravos à saúde dos 

trabalhadores expostos a poeiras, produtos químicos e agentes biológicos. 

Entre as mais comuns estão: 

• Pneumoconioses (silicose e asbestose), causadas pela inalação de 

partículas minerais; 

• Asma ocupacional, desencadeada pela exposição a alérgenos 

industriais; 

• Bronquite crônica, comum em trabalhadores expostos a fumaça e 

poluentes (SANTOS et al., 2021). 

Medidas preventivas, como o uso de Equipamentos de Proteção Respiratória 

(EPR) e ventilação adequada no ambiente de trabalho, são essenciais para 

reduzir esses riscos. 

1.3 Dermatites Ocupacionais 

A exposição a substâncias químicas, agentes biológicos e materiais irritantes 

pode causar dermatites ocupacionais, que se manifestam como inflamações 

na pele. Profissionais da saúde, da indústria química e da construção civil 

são os mais afetados (COSTA et al., 2019). 

Os sintomas incluem: 

• Vermelhidão e coceira na pele; 

• Formação de bolhas e descamação; 



 

 

• Sensação de queimação ou irritação. 

O uso de luvas, cremes de barreira e a substituição de produtos químicos 

agressivos por alternativas menos tóxicas são medidas eficazes de 

prevenção. 

1.4 Transtornos Psicológicos Relacionados ao Trabalho 

O estresse ocupacional tem sido um dos maiores desafios da saúde do 

trabalhador. A pressão excessiva, a carga horária elevada e a falta de suporte 

psicológico no ambiente laboral podem desencadear transtornos como: 

• Síndrome de Burnout – caracterizada por exaustão emocional e 

desmotivação profissional; 

• Transtornos de Ansiedade – decorrentes de cobranças excessivas e 

insegurança no trabalho; 

• Depressão Ocupacional – causada pelo ambiente laboral tóxico e 

assédio moral (FERREIRA et al., 2022). 

A criação de programas de saúde mental e apoio psicológico para os 

trabalhadores é essencial para prevenir e tratar esses transtornos. 

 

2. Prevenção e Promoção da Saúde no Ambiente de Trabalho 

A prevenção das doenças ocupacionais deve ser uma prioridade para as 

empresas e instituições. Algumas estratégias eficazes incluem: 

2.1 Ergonomia e Adaptação do Ambiente de Trabalho 

A ergonomia é essencial para prevenir LER/DORT e problemas posturais. 

Isso inclui ajustes em mobiliários, adequação de equipamentos e pausas 

programadas para descanso muscular. 

 



 

 

2.2 Medidas de Controle de Riscos 

A análise de riscos no ambiente de trabalho permite identificar e minimizar 

fatores que possam causar doenças ocupacionais. Entre as principais medidas 

estão: 

• Uso adequado de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs); 

• Monitoramento da qualidade do ar e controle de substâncias químicas; 

• Treinamento de trabalhadores sobre segurança e boas práticas 

laborais. 

2.3 Promoção da Saúde Mental no Trabalho 

A implementação de políticas para redução do estresse, programas de 

ginástica laboral e suporte psicológico pode melhorar a qualidade de vida 

dos trabalhadores e prevenir transtornos psicológicos. 

 

3. Abordagens Multidisciplinares na Saúde Ocupacional 

A complexidade das doenças ocupacionais exige uma abordagem 

multidisciplinar para garantir um ambiente de trabalho seguro e saudável. 

Entre os profissionais envolvidos na promoção da saúde ocupacional, 

destacam-se: 

• Enfermeiros do Trabalho – responsáveis pelo monitoramento da 

saúde dos trabalhadores e aplicação de programas de prevenção; 

• Médicos do Trabalho – realizam exames ocupacionais e diagnósticos 

de doenças relacionadas ao trabalho; 

• Fisioterapeutas – atuam na prevenção e reabilitação de lesões 

osteomusculares; 



 

 

• Psicólogos Organizacionais – auxiliam no bem-estar emocional e 

psicológico dos trabalhadores; 

• Engenheiros e Técnicos de Segurança do Trabalho – identificam 

riscos ambientais e implementam medidas de segurança. 

A atuação conjunta desses profissionais permite a implementação de 

estratégias mais eficazes para reduzir o impacto das doenças ocupacionais e 

melhorar a qualidade de vida dos trabalhadores. 

 

Conclusão 

As doenças ocupacionais são uma preocupação crescente no mundo do 

trabalho, impactando a produtividade e a qualidade de vida dos 

trabalhadores. Doenças como LER/DORT, doenças respiratórias, 

dermatites e transtornos psicológicos podem ser evitadas por meio de 

medidas de prevenção, como a ergonomia, o uso de EPIs e a promoção da 

saúde mental. A atuação multidisciplinar é essencial para garantir ambientes 

de trabalho mais seguros e saudáveis, reduzindo os riscos de adoecimento e 

promovendo o bem-estar dos profissionais. 
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